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Regulamentação da propaganda de
alimentos no Brasil

Regulation of food advertisement in Brazil

Entrevista com Maria José Delgado Fagundes*

CERES - Enquanto política pública, qual o papel das ações
de regulamentação?

Maria José - A normatização por meio da edição de
regulamentos é característica importante e definidora do
Estado Democrático de Direito, sendo que a afirmação da
saúde como direito na Constituição Federal favoreceu enor-
memente a promoção jurídica de tal responsabilidade.
Considerando o fato de que a vigilância sanitária pertence
à Administração Pública e deve, portanto, obedecer aos
princípios a ela estabelecidos, inclusive ao da legalidade,
constata-se que a legislação e as normas relacionadas à sua
organização e à sua gestão são de suma importância para a
área. No entanto, segundo a OPAS, deve-se considerar que
“a legislação não é apenas o instrumento formal por meio
do qual se deve re-estruturar o setor saúde a fim de per-
mitir seu adequado funcionamento, senão, também, o
marco adequado para gerar as condições de pleno desen-
volvimento físico e mental das pessoas e para que elas se
integrem no processo como atores e beneficiários”.

CERES - Quais os principais argumentos a favor da regu-
lamentação da propaganda de alimentos?

Maria José - A regulamentação da publicidade de ali-
mentos destaca-se como uma das estratégias a serem ado-
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tadas no combate à obesidade e outras do-
enças crônicas não-transmissíveis e se ba-
seia nas seguintes premissas:

- Perfil inadequado da publicidade de alimentos
no Brasil: a publicidade de alimentos pro-
move, em sua maior parte, alimentos ricos
em gordura e açúcar e contrasta fortemen-
te com os requisitos para uma alimentação
saudável. Alimentos como frutas, verduras
e hortaliças não são anunciados.

- Vulnerabilidade do público infantil: crian-
ças não possuem maturidade cognitiva
suficiente para lidar com os apelos de ma-
rketing utilizados para promover alimen-
tos. A publicidade de alimentos é divulga-
da e apreciada pelas crianças e parece in-
fluenciar a sua comunicação e as suas esco-
lhas de compras. Existem evidências fortes
de que a promoção de alimentos influencia
as preferências alimentares de crianças,
suas escolhas e também as escolhas de seus
pais (influenciados por essas) por alimen-
tos ricos em gordura, sal e açúcar.

- Saúde como um direito de todos e dever do
Estado: cabe ao Estado assegurar um com-
plexo de direitos e deveres fundamen-
tais que assegurem a pessoa uma exis-
tência digna e saudável. Assim, a saúde
é garant ida const i tucionalmente por
meio de ações realizadas mediante polí-
ticas sociais e econômicas que visem à
redução dos riscos de doença e de ou-
tros agravos, garantindo-se o acesso uni-
versal igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação
(art. 196). A Constituição Federal tam-
bém determina que “o Estado promove-

rá, na forma da lei, a defesa do consu-
midor” e que “compete à lei federal es-
tabelecer os meios legais que garantam à
pessoa e à família a possibilidade de se
defenderem [...] da propaganda de pro-
dutos, práticas e serviços que possam ser
nocivos à saúde [...]” (arts. 5º, inc. XX-
XII, e 220, § 3º, inc. II).

- Obesidade como um problema de saúde pú-
blica no Brasil: A Pesquisa de Orçamentos
Familiares (POF), realizada em 2002-
2003 pelo IBGE e Ministério da Saúde,
demonstrou que 40% da população adul-
ta apresentava excesso de peso, sendo
que quase 10% são consideradas obesas.
Outros dados revelam que, em um in-
tervalo de aproximadamente 20 anos, a
prevalência de excesso de peso e de obe-
sidade triplicou entre crianças e adoles-
centes de 10 a 19 anos, aumentando de
4,1% em 1975 para 13,9% em 1997. Já a
Pesquisa Nacional de Demografia e Saú-
de na Criança (PNDS), realizada em 2006,
demonstrou que situações de excesso de
peso em relação à altura foram encontra-
das em 7% das crianças brasileiras meno-
res de cinco anos, variando de 6% na Re-
gião Norte a 9% na Região Sul, o que in-
dica exposição moderada à obesidade
infantil em todas as regiões do país.

- Ética e Bioética aplicada ao tema: é im-
portante ressaltar que este segmento não
pode ficar suscetível às regras do livre
marcado, sob pena de repetir o que con-
dena Sen (1999) - essa conduta está na
contramão de uma abordagem que pro-
cura promover o bem-estar das pessoas,
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pois seu enfoque principal privilegia as
necessidades mercadológicas de consu-
mo para determinado produto, contra-
pondo-se às considerações éticas que re-
velam os limites entre o que pode ser
feito e o que é moralmente aceitável.
Neste sentido, é indispensável que no-
vas medidas concretas com base na ética
da proteção (para beneficiar a socieda-
de) e na bioética de intervenção (que jus-
tifica o papel controlador do Estado) se-
jam aplicadas.

CERES - Quais os principais argumentos
contra a regulamentação?

Maria José - Os principais argumen-
tos contra a regulamentação da publici-
dade de alimentos direcionada ao pú-
blico infanti l ,  amplamente difundido
pelos setores da sociedade que têm os
seus interesses econômicos confrontados
pela proposta, são baseados basicamen-
te em três eixos: o primeiro diz respei-
to à impossibil idade em se classif icar
alimentos em “bons e ruins” e, conse-
qüentemente, de regulamentar a publi-
cidade nos moldes propostos pela An-
visa; o segundo se refere à ausência de
poder normativo pela Agência para re-
gulamentar o assunto; e o terceiro que
cria um novo tipo de direito não pre-
visto na Constituição Federal do Brasil,
denominado “l iberdade de expressão
comercial”, e afirma que a regulamen-
tação do assunto se constituiria em um
tipo de censura, resgatando o fantasma
da ditadura militar.

CERES - Quais os outros países que adotam
a regulamentação? Qual o formato?

Maria José - Vários países possuem re-
gulamentos que tratam direta ou indireta-
mente da publicidade de alimentos dire-
cionada ao público infantil, adotando re-
gulamentos mais abrangentes ou específi-
cos, de acordo com a situação. Por exem-
plo, na Noruega é proibida a publicidade
de produtos e serviços direcionados a cri-
anças com menos de 12 anos e a publici-
dade durante programas infantis. Na In-
glaterra, propagandas com desenhos ani-
mados que mostrem junk food só podem ser
exibidos após as 20h. E no Canadá não
pode haver publicidade com bonecos, pes-
soas ou personagens conhecidos, exceto
para campanhas sobre boa alimentação,
segurança, educação, saúde etc. Um estu-
do interessante que trata do assunto, tra-
duzido pela Anvisa em conjunto com a
OPAS, é a publicação “Marketing de ali-
mentos para crianças: o cenário global das
regulamentações”, disponível no nosso
endereço eletrônico, http:/ /
w w w . a n v i s a . g o v. b r / p r o p a g a n d a /
publicacoes.htm.

CERES - Qual é a situação atual da regula-
mentação no Brasil?

Maria José - O Brasil possui leis fede-
rais que permitem a regulamentação do
assunto, tais como as Leis nº. 8.078/90,
6.437/77, 9.782/99 e o Decreto-Lei nº. 986/
69, mas, no entanto, não possui ainda um
regulamento que trate especificamente da
publicidade de alimentos direcionada ao
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público infantil. A Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) propôs um
regulamento que visa a regulamentar a
publicidade e outras estratégias de marke-
ting de alimentos com elevada quantidade
de açúcar, sódio, gordura saturada, trans
e bebidas de baixo teor nutricional. O ob-
jetivo de tal regulamento é proteger os
princípios da alimentação saudável e o
público infantil de práticas comerciais que
possam dificultar a implementação de há-
bitos alimentares saudáveis e, assim, mi-
nimizar o impacto do ambiente obesogê-
nico na saúde da população. Tal proposta
foi apresentada ao público por meio da
Consulta Pública nº. 71/2006 (em anexo)
e foi submetida para apreciação e conside-
ração da sociedade até abril de 2007. Atu-
almente, a Agência encontra-se em processo
final de análise e consolidação das contribui-
ções encaminhadas para a CP nº. 71/2006,
atividade essa realizada pela equipe técnica
da Gerência de Monitoramento e Fiscaliza-
ção de Propaganda, Publicidade, Promoção
e Informação de Produtos Sujeitos à Vigilân-
cia Sanitária (GPROP). Ressaltamos que a
demora nesse processo se deve à comple-
xidade da tarefa desenvolvida e que, após
essa etapa, a proposta irá ser submetida à
audiência pública, prevista inicialmente
para o segundo semestre de 2008.

CERES - Quais os critérios para selecionar
os alimentos cuja propaganda é alvo da re-
gulamentação?

Maria José - Podemos dizer, de forma sim-
plificada, que foram estabelecidos critérios

baseados nos nutrientes que apresentam um
elevado consumo pela população brasileira,
amplamente descrito nos inquéritos alimen-
tares realizados no país, tais como o sódio e o
açúcar, e que podem contribuir negativamen-
te para o perfil de saúde da população. Fo-
ram eleitos também nutrientes que sabidamen-
te contribuem para o surgimento da obesida-
de e de doenças cardiovasculares, como gor-
dura trans e saturada, Também foram abran-
gidos um grupo de bebidas, denominadas de
baixo teor nutricional, que além de serem ina-
dequados para o consumo infantil, devido ao
seu elevado teor de edulcorantes (nas apre-
sentações light/diet) e aditivos alimentares arti-
ficiais, contribuem de forma inadequada para
a formação dos hábitos alimentares dessa fai-
xa etária.

CERES - Quais os principais objetivos da
regulamentação?

Maria José - Os principais objetivos da
regulamentação são: promover e proteger
a alimentação saudável; controlar a publi-
cidade de alimentos com quantidades ele-
vadas de nutrientes e outros componentes
potencialmente prejudiciais à saúde quan-
do consumidos excessivamente; e confe-
rir proteção especial ao público infantil
(crianças de 0 a 12 anos, conforme o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

CERES - Qual o impacto esperado? Estão
previstas ações de avaliação?

Maria José - O primeiro impacto espe-
rado é uma modificação significativa no
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perfil da publicidade de alimentos no país
e, conseqüentemente, uma menor exposi-
ção do público infantil aos apelos publici-
tários que se contrapõem, de alguma for-
ma, a adoção de hábitos de vida saudáveis,
relacionados principalmente à alimenta-
ção. Desta forma, a vigilância sanitária es-
tará auxiliando a tornar o ambiente me-
nos “obesogênico” e contribuirá de forma
significativa para o combate à obesidade e
suas complicações no país.

Ações de avaliação poderão ser feitas
por meio da monitoração da publicidade
de alimentos, realizada atualmente por 18
universidades espalhadas por todas as re-
giões brasileiras que atuam em parceria
com a Anvisa. Também é importante fo-
mentar a realização de pesquisas na área
visando a criar metodologias que possam
mensurar o impacto que a medida terá nos
indicadores da saúde da população.

CERES - São necessárias ações complemen-
tares? De que tipo? Quem deveria desen-
volvê-las?

Maria José - Sim. A regulamentação da
publicidade de alimentos é apenas uma das
ações que devem ser desenvolvidas no com-
bate à obesidade e às doenças crônicas não-
transmissíveis no país e em nenhum mo-
mento deve ter a pretensão de se tornar a
única ou principal atitude com esse fim.
Até porque, no Brasil, um dos maiores
desafios é manter a coerência e dirimir os
conflitos gerados pela discrepância entre
diplomas legais, regulamentos ou qualquer
instrumento legal, e o que de fato é cum-

prido. Neste sentido, a sociedade ora es-
pera disposições legais que tragam inova-
ções, com o objetivo de ver refletido no
seu texto as suas necessidades, ora espera
e exige que a mesma que trata do assunto
após conquistada saia do papel e seja ple-
namente aplicada cumprindo assim o pa-
pel de proteção a que o Estado se propõe.

Da mesma forma que a obesidade é uma
doença multicausal, a formas de interven-
ção para seu tratamento e prevenção tam-
bém devem abranger estratégias diversas.

O professor Carlos Augusto Monteiro,
da Faculdade de Saúde Pública da Univer-
sidade de São Paulo, traçou, em uma de
suas brilhantes apresentações sobre o as-
sunto, três estratégias a serem adotadas no
combate à obesidade, as quais tomaremos
a liberdade de reproduzir, por conside-
rarmos um resumo muito bom e abran-
gente sobre as alternativas existentes e suas
limitações, são elas:

- Ações sobre a auto-regulação involun-
tária do balanço energético: Modalidades:
medicamentos, cirurgia./ Limitações: baixa
eficácia, efeitos colaterais não recomendadas
na prevenção da obesidade (ou mesmo como
primeira opção para tratamento).

- Ações sobre a auto-regulação consci-
ente do balanço energético. Modalidades:
ações de motivação, informação e educa-
ção que diminuam a vulnerabilidade do
indivíduo ao ambiente obesogênico e o
capacitem a identificar e adotar opções de
comportamento saudável./ Limitações:
baixa efetividade em ambientes altamente
obesogênicos.
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- Ações sobre o ambiente. Modalidades:
leis, regulamentações, planejamento urba-
no, medidas fiscais etc. que desestimulem
comportamentos não-saudáveis e tornem
mais fácil a adoção de comportamentos
saudáveis. Limitações: alguns elementos
obesogênicos do ambiente não são modifi-
cáveis, outros só podem ser atenuados e
muito poucos podem ser completamente
eliminados; custos financeiros e políticos
podem ser elevados.

Definir quem deve desenvolvê-las tal-
vez não seja uma pergunta adequada, pois
o problema é transversal e atinge quase que
de forma indistinta todos os seguimentos
da sociedade. Desta forma, seria mais in-
teressante questionar por que e o porquê
de todos não se empenharem no combate
desse grave problema de saúde pública. O
dever do Estado Brasileiro está expressa-
mente descrito na Constituição Federal,
não havendo como nos eximirmos dessa
responsabilidade enquanto agentes do Es-
tado. No entanto, sua atuação de forma
isolada não é suficiente, devendo toda a
sociedade se empenhar para que o Brasil
possa ter algum sucesso no combate a es-
sas doenças.

CERES - Como as universidades (cursos de
graduação e pós-graduação em Nutrição)
podem apoiar/contribuir para a regulamen-
tação?

Maria José - As universidades podem
desempenhar um papel significativo e até
mesmo decisivo no processo de regula-
mentação da publicidade de alimentos di-

recionada ao público infantil no Brasil.
Fomentar o debate do assunto nas instân-
cias acadêmicas, promover projetos de
educação, não só na Academia, mas tam-
bém nos espaços em que a mesma está in-
serida, como Escolas de Ensino Funda-
mental e Médio, Associações da sociedade
civil organizada, entre outras, que consci-
entizem sobre o tema e produzir conheci-
mento científico livre de conflito de inte-
resses, divulgando-os amplamente à soci-
edade, são formas bastante interessantes e
eficientes de contribuir com o processo.

Também é importante que as institui-
ções de ensino, como entidades formado-
ras de opinião na sociedade, manifestem-
se publicamente sobre o assunto e partici-
pem de forma mais ativa do difícil pro-
cesso que está se desenrolando no país.
Expressar suas idéias sobre a regulamen-
tação e respeitar princípios básicos como
a dignidade da pessoa humana e o direito
à vida e à saúde é uma forma democrática
e cidadã de contribuir para o sucesso da
proposta ora apresentada.

Esperamos que a democracia partici-
pativa possibilite, para a propaganda de
alimentos, no Brasil, um controle absolu-
tamente rigoroso para que o país possa
responder adequadamente aos requisitos
indispensáveis para o século XXI.


